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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 21 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
Nº. 14/2017 
 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de-
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e António João Fernandes Colaço, António José 
Rosa de Brito e Paulo Jorge Maria do Nascimento, na qualidade de Vereadores. 
 
Faltou o Sr. Vereador Carlos Alberto Camacho Pereira. 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente, declarada aberta a reunião pelas 14,45 horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
Apresentou o Sr. Presidente a seguinte proposta: 
 
“Face aos trágicos acontecimentos ocorridos no incêndio de Pedrogão Grande e outros concelhos, 
a Câmara Municipal de Castro Verde manifesta solidariedade às populações atingidas e profundo 
pesar pelas vítimas mortais, endereçando condolências aos familiares. 
 
Manifesta igualmente a sua solidariedade para com as centenas de bombeiros que combatem 
heroicamente as chamas que devastam com particular gravidade o Centro do País, endereçando 
condolências aos familiares do bombeiro falecido e à Corporação de Bombeiros Voluntários de 
Castanheira de Pera. 
 
A Câmara Municipal de Castro Verde manifesta igualmente a sua solidariedade para com todos os 
operacionais e voluntários envolvidos nestes trágicos acontecimentos. 
 
Neste momento de luto e consternação, a Câmara apela ao reexame das políticas de prevenção e 
combate aos incêndios e à tomada de medidas urgentes de proteção civil que garantam a 
segurança das populações e dos operacionais.” 
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Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, aprovar a proposta 
apresentada pelo Sr. Presidente. 
 
Em seguida o Sr. Presidente da Câmara congratulou-se com a forma como decorreram as festas 
de fim do ano letivo dos alunos do pré-escolar e do 1º ciclo. 
 
Informou que no próximo dia 22 do corrente mês, a Associação Sénior Castrense, em parceria com 
o Agrupamento de Escolas de Castro Verde, vai realizar, no Anfiteatro Municipal, um desfile de 
costura, no âmbito da sua oficina de costura solidária. 
 
O Sr. Vereador António José de Brito, congratulou-se com a classificação de Castro Verde como 
Reserva Mundial de Biosfera expressando os parabéns às entidades envolvidas nesse processo, 
nomeadamente a Câmara Municipal, a Associação de Agricultores do Campo Branco e a Liga para 
a Proteção da Natureza e anunciou que iria remeter uma declaração sobre esta matéria. 
 

ORDEM DO DIA 
 

• Aprovação da ata da reunião anterior: 
 

Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada por unanimidade e nominalmente. 

 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

1. - Expediente: 

Tomou a Câmara conhecimento do seguinte expediente: 
 

• E-mails do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português, dando conhecimento dos 
seus Projetos de Lei das Finanças Locais; que “fixa o regime de atribuição e os montantes 
dos acréscimos em suplementos e outras compensações que se fundamentem na 
prestação de trabalho em condições de risco e penosidade e insalubridade”; e da 
“Regularização excecional dos trabalhadores sem vinculo jurídico com funções 
permanentes nas autarquias locais”; e da pergunta que dirigiu ao Ministro da Administração 
Interna sobre a aplicação da Portaria nº.19/2017, de 11 de Janeiro, e convite à participação 
na audição pública- Direito à habitação – A intervenção Pública;  

• Requerimento apresentado pelo Bloco de Esquerda na Assembleia da República, sobre 
iluminação pública – Protocolo entre a ANMP e a EDP para aposta na tecnologia LED. 

• Circular da Associação Nacional de Municípios Portugueses, solicitando comentários ou 
propostas sobre os projetos de Decretos-lei de transferência de competências nos 
seguintes domínios: Modalidades afins de jogos de fortunas e azar; Proteção e Saúde 
Animal e Segurança Alimentar; Gestão das estradas localizadas nos perímetros urbanos; e 
Praias (nova versão). 

 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
1. - 4ª. alteração ao Orçamento e Opções do Plano – 2017: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Presidente: 
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“Considerando a necessidade de se fazer uma alteração aos documentos previsionais do ano de 2017, 
e que esta implica o reforço de algumas rubricas e a redução de outras. 
 
Considerando que tal situação nos obriga a que formalmente precisemos de autorização do Órgão 
Executivo, cf. dispõe o artº 33º/1 al. d)da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro. 
 
Formalmente proponho, que a Câmara Municipal de acordo com preceito legislativo aprove a alteração 
nº. 4 dos documentos previsionais de 2017 (Orçamento e Gop,s).” 
 
Apreciada a proposta de alteração ao Orçamento e Opções do Plano, onde o Sr. Presidente prestou a 
respetiva informação complementar, foi a mesma submetida a votação, tendo a Câmara deliberado, 
por maioria com a abstenção do Sr. Vereador António José de Brito, aprová-la, ficando os respetivos 
documentos anexos à presente ata dando-se, por isso, como aqui integralmente transcritos.  
 
2. - Emissão de parecer prévio para renovação de contrato de aquisição de serviços: 
 
Considerando o disposto no nº 1 do artigo 51º, da Lei nº 42/2016, de 28 de dezembro, Lei do 
Orçamento de Estado para 2017, adiante designado por (LOE), que aponta para a obrigatoriedade 
de parecer prévio vinculativo para a celebração ou renovação de contratos de aquisição de serviços 
na modalidade de tarefa e avença. 
 
Considerando a obrigação prevista no número anterior, segue em anexo o pedido de parecer com 
os requisitos cumulativos que deve ser instruído. 
 
Neste sentido, solicita o Gabinete de Planeamento de Gestão da Contratos parecer prévio favorável 
para a renovação da aquisição de serviços para conservação e manutenção do Moinho no Largo 
da Feira, em Castro Verde, celebrado com António Joaquim Guerreiro, pelo preço base de 700,00 
€/mês. 
 
Apreciado o assunto, a Câmara, no uso da competência prevista no artigo 49/5º e 12º da Lei 
nº.42/2016, de 28 de dezembro (Lei do Orçamento de Estado para 2017), deliberou, por maioria, 
com a abstenção do Sr. Vereador António José de Brito, emitir parecer prévio favorável para a 
renovação do contrato de aquisição de serviços em causa, nos termos acima descritos. 
 
3. - Relatório de desempenho da Divisão de Administração e Finanças: 
 
Apreciou a Câmara e ratificou, por unanimidade e nominalmente, o despacho proferido pelo Sr. 
Presidente ao atribuir a avaliação qualitativa de desempenho satisfatório na divisão acima referida, 
considerando o relatório de desempenho respetivo, o qual constituem documento anexo à presente 
ata. 
 
4. - Prestação de Contas Consolidadas relativas ao exercício de 2016: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Presidente: 
 
“Considerando que a partir da publicação da nova lei que estabeleceu o regime financeiro das 
autarquias locais, Lei nº.73/2013, de 3 de Setembro, adiante designada de RFAL, os municípios 
passaram a ter de apresentar para além da prestação das suas contas individuais, as contas 
consolidadas com as entidades detidas ou participadas, p.f. do artigo 75º/1 da mencionada lei; 
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Considerando que o diploma entrou em vigor em 1 de janeiro de 2014, encontrando-se nesta data 
decorrido o ano económico de 2016, determinou o legislador que os documentos de prestação de 
contas consolidadas são elaborados e aprovados pelo órgão executivo de modo a ser submetidos à 
apreciação da Assembleia Municipal durante a reunião ordinária do mês de junho do ano seguinte 
àquele a que respeitam, cf. determina o art.º 76º/2 do mencionado diploma, altura em que as 
entidades privadas já têm encerrado as suas contas relativas ao ano transato; 
 
Considerando que o Município de Castro Verde detém participações em duas empresas do setor 
empresarial local: RESIALENTEJO e ESDIME; 
 
Considerando que as participações detidas nestas entidades atrás mencionadas são minoritárias, 
logo temos de apresentar o Balanço consolidado através do método da equivalência patrimonial; 
 
Considerando a Certificação das Contas apresentadas pelo nosso Revisor Oficial de Contas; 
 
Assim face ao exposto, e no uso da competência que me confere o art.º 35º/1-o), do Anexo I à Lei 
nº.75/2013, de 12 de Setembro, ou seja estabelecer os assuntos que fazem parte da ordem do dia, 
submeto mais este, com a Consolidação das Contas relativas ao ano de 2016 para aprovação da 
Câmara Municipal, e posteriormente que sejam remetidas para apreciação do Órgão deliberativo do 
Município. 
 
Apreciados os documentos, foram os mesmos submetidos a votação, tendo sido aprovados, por 
maioria, com a abstenção do Sr. Vereador António José de Brito, para efeitos de apreciação da 
Assembleia Municipal, nos termos do nº.2 do referido artigo 76º da legislação acima referida. 
 
Ficam anexos à presenta ata, dando-se, por isso como aqui integralmente transcritos, os 
documentos ora aprovados. 
 
5. - Ratificação da emissão de licenças especiais de ruido: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara os atos das decisões que tomou relativamente 
às licenças especiais de ruido que concedeu, nos termos do art.º 15º do Regulamento Geral do 
Ruido, aprovado pelo Decreto-Lei nº. 9/2007, de 17 de Janeiro, a Débora Alexandra da Silva Lança, 
em representação da Associação de Estudantes da Escola Secundária de Castro Verde, para a 
realização de baile de finalistas nas instalações da mesma escola, das 19,30 horas do dia 9 até à 1 
hora do dia 10 de Junho; a Rui Luís Silva Matos, em representação da Associação de Moradores 
do Bairro dos Bombeiros em Castro Verde, para a realização das suas Festas Populares de Verão, 
das 19,30 horas do dia 9 até às 4 horas do dia 11 de Junho; a Fernando Martins da Silva, em 
representação da Sociedade Recreativa e Filarmónica 1º de Janeiro, para realização de bailes na 
suas instalações, nos dias 17 de Junho a 15 de Julho, entre as 22 e as 3 horas, em cada dia que 
pretenda realizar o evento; e a Luís Miguel Colaço Tobias, em representação da Associação de 
Moradores da Cerca dos Pinheiros, em Castro Verde, para a realização das Festas Populares de 
Verão, das 14 horas do dia 23 até às 3 horas do dia 25 de Julho 

A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente, ratificar os atos de decisão em causa 
relativamente à concessão das referidas licença especiais de ruido. 
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DIVISÃO DE OBRAS E GESTÃO URBANIASTICA E AMBIENTAL 
 
1. - Obras e loteamentos municipais: 
 

• Plano de Segurança e Saúde referente à empreitada de execução do alargamento, 
pavimentação, drenagem e sinalização da EM 508, entre Castro Verde e Santa 
Bárbara de Padrões: 

 
Apreciou a Câmara e aprovou, por unanimidade e nominalmente, o Plano de Segurança e Saúde 
referente à empreitada de execução do alargamento, pavimentação, drenagem e sinalização da EM 
508, entre Castro Verde e Santa Bárbara de Padrões: 
 

• Plano de Segurança e Saúde referente à empreitada de execução do alargamento, 
pavimentação, drenagem e sinalização do CM 1139, entre Santa Bárbara de Padrões 
e A-do-Neves: 

 
Apreciou a Câmara e aprovou, por unanimidade e nominalmente, o Plano de Segurança e Saúde 
referente à empreitada de execução do alargamento, pavimentação, drenagem e sinalização do 
CM 1139, entre Santa Bárbara de Padrões e A-do-Neves: 
 
2.- Obras particulares – outros: 

• Projetos de arquitetura: 
 
Apreciou a Câmara e, com base no respetivo parecer técnico proferido pelo Gabinete de Gestão 
Urbanística, deliberou, por unanimidade e nominalmente, aprovar o projeto de arquitetura 
apresentado por Moreira & Serrano Ld.ª. para construção de uma habitação unifamiliar de dois 
pisos na Rua da Constituição de 1976, lote 1, em Castro Verde (Procº.nº.8/17) 
 

• Deliberação final sobre processos de obras: 
 
Apreciou a Câmara e aprovou, por unanimidade e nominalmente, os projetos das especialidades 
para efeitos de deliberação final sobre os processos de obras de Francisco Figueira Ramos para 
construção de duas habitações na Rua da Constituição de 1976, lote 46 e lote 47, em Castro Verde 
(Procºs nº.14 e 15/17). 
 
Apreciou a Câmara a comunicação prévia por licenciamento e respetivo projeto apresentado por 
António Joaquim Cartaxo Cachaço, para proceder a obras de alteração no interior da sua 
habitação, sita na Rua D. Afonso I, nº. 25, em Castro Verde, tendo em face do parecer emitido pelo 
Gabinete de Gestão Urbanística, deliberado por unanimidade e nominalmente aprovar as obras 
pretendidas. 
 

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 
1. - Prorrogação do protocolo de colaboração celebrado com a CERCICOA: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte informação da Divisão de Ação Social, Educação, Cultura e 
Desporto  
 
“Entre o Município de Castro Verde e a CERCICOA, em 2 de Maio/2013, foi subscrito um protocolo 
de Colaboração, tendo como objetivo o incentivo e a cooperação financeira, entre as partes, 
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destinado à Manutenção e abrangência dos serviços prestados pelo segundo outorgante, a 69 
munícipes do concelho, nas várias respostas sociais que a entidade proporciona. 
O Protocolo em causa tem vigência de 1 ano, sendo a sua renovação segundo a 2 .ª Clausula, 
sujeita a uma Avaliação de cariz anual, tendo por esse facto sido solicitada ao segundo Outorgante 
– CERCICOA, informação que fundamente a sua continuidade. Assim, junto se anexa o documento 
disponibilizado por aquela entidade, referente ao número de munícipes do concelho distribuídos 
pelos vários serviços prestados, salientando que o numero estabelecido no protocolo foi 
ultrapassado em 6 utentes, passando a sua totalidade de 69 para 75 munícipes.  
 
Atendendo à elevada importância da prestação de serviços, para as pessoas que beneficiam das 
atividades oferecidas pela CERCICOA, considera-se de todo pertinente a prorrogação do Protocolo 
entre as duas entidades, atualizado ao número de utentes que se encontram atualmente 
integrados.” 
 
Apreciado o assunto, a Câmara, em face da informação da DASECD, que confirma que o número 
de utentes estabelecido no protocolo foi ultrapassado em 6, passando de 69 para 75 os utentes 
deste concelho que utilizam os serviços na referida Instituição, deliberou, por unanimidade e 
nominalmente, prorrogar o protocolo de colaboração celerado com a CERCICOA - Cooperativa de 
Educação e Reabilitação de Crianças Inadaptadas e Solidariedade Social dos concelhos de Castro 
Verde, Ourique e Almodôvar. 
 
2. - Concessão e renovação de cartões sociais: 
 
Em conformidade com a informação e documentação elaborada pela Divisão da Ação Social, 
Educação, Cultura Desporto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, o seguinte: 
 

• Conceder cartão social a José Domingos Matos, residente nos Aivados, no escalão A. 
• Renovar os cartões sociais de Deolinda dos Santos Batista, residente em Casével, no 

escalão A, e de Manuel dos Santos Antunes, residente em Castro Verde, no escalão B. 
 
3. - Fixação dos preços de venda dos livros que fizeram parte da feira do livro: 
 
Apreciou a Câmara e aprovou por unanimidade e nominalmente a listagem dos preços de venda 
dos livros que fizeram parte da recente feira do livro, a qual se anexa à presente ata, dando-se, por 
isso, como aqui integralmente transcrita. 
 
4. - Concessão de subsídio à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Castro 
     Verde: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador António João Fernandes 
Colaço: 
 
“No Planeta terra onde tudo é cíclico e dinâmico, mercê da sua forma e da sua heterogeneidade, 
assim é também a sociedade que vem sofrendo rotações/mutações ao longo dos tempos. 
Mutações que em determinadas épocas têm reflexos positivos e outras com reflexos negativos ou 
menos positivos. Perante estes cenários melhores ou piores, há sempre aqueles que procuram 
uma sociedade mais justa, mais humanizada e melhor para todos. Aqueles que dão tudo por tudo, 
sacrificando o seu tempo a sua vida pessoal e que muitas vezes se vêm com falta de apoio na sua 
missão. Esse é o caso dos nossos Bombeiros que têm desenvolvido uma série de esforços no 
sentido de encontrarem voluntários disponíveis para os ajudar, mas não têm tido sucesso. Todavia 
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não cruzaram os braços e partiram para outros métodos. Percorreram grande parte das salas de 
aulas do concelho a fazer demonstrações de primeiros socorros, o que veio a revelar-se motivador 
para os mais pequenos. 
 
Veio provar que a melhor forma para que haja uma cidadania ativa, participativa e preocupada com 
o próximo, é necessário ministrar-lhe essa formação e apelar á sua sensibilidade.  
Seguindo exemplos de Escolas de Infantes e Cadetes já implantados no país, e com bons 
resultados. O núcleo da Juvebombeiro, que é uma estrutura criada pelos jovens do Corpo de 
Bombeiros recentemente, pretende levar um projeto semelhante pela frente. 
Pretendem mobilizar jovens entre os 10 e os 16 anos, formá-los, envolve-los em atividades de 
associativismo e voluntariado, a fim de que desenvolvam espirito de partilha e de iniciativa. E se 
possível inseri-los no Corpo de Bombeiros. 

• Considerando que o projeto é interessante e que tem pernas para andar desde que 
devidamente apoiado; 

• Considerando o esforço desenvolvido pelos jovens bombeiros, quer na idealização quer na 
construção do plano; 

• Considerando que os jovens participantes terão que ter um incentivo ainda que mínimo, 
como é o caso dos equipamentos individuais; 

• Considerando que apenas o facto de fardar-se de bombeiro já é por si só um grande 
incentivo para quem gosta; 

• Considerando que o investimento é simbólico perante o que está exposto; 

Proponho que a Câmara Municipal delibere conceder um subsídio de 2000,00€ (dois mil euros), à 
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Castro Verde, núcleo Juvebombeiro para 
aquisição de equipamentos individuais para a escola de Infantes e Cadetes.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, atribuir à Associação 
Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Castro Verde um subsídio no valor de 2.000,00 €, para 
os efeitos propostos pelo Sr. Vereador António João Colaço, autorizando o respetivo pagamento.  

 
5. - Plano de Coordenação de Eventos relativo à realização das “Festas das Vila” 
        – Comemorações do Feriado Municipal: 
 
Apresentou o Sr. Vereador António João Fernandes Colaço, a seguinte proposta: 
 
“Os grandes eventos, quer pelas suas dimensões, quer pelas suas caraterísticas lúdicas, socio 
culturais, público alvo, entre outros fatores, são suscetíveis de desencadear uma grande 
mobilização de gente que se concentra no local do evento, acrescendo a probabilidade de 
ocorrência de situações anómalas e inusitadas. 
 
Face ao fenómeno, torna-se necessário constituir um dispositivo de prevenção e resposta integrado 
no âmbito da prevenção e socorro, adequado ao risco acrescido, com elevado grau de prontidão. 
 
Desta forma, a elaboração de Plano de Coordenação (PC) é essencial para a obtenção de um bom 
planeamento e organização da proteção e socorro que possam surgir. 
 

• Considerando a realização das “Festas da Vila” (nos dias 30 de Junho, 1 e 2 de Julho); 
• Considerando que as “Festas da Vila” reúnem um número muito significativo de residentes 

e visitantes; 
• Considerando que a prevenção e o planeamento são a melhor defesa; 
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Assim, face ao exposto, proponho que a Câmara Municipal aprove o Plano de Coordenação de 
Eventos relativo à realização das “Festas da Vila 2017.” 

 
Apreciado o assunto, a Câmara, de forma a complementar o Plano Municipal de Emergência, 
deliberou, por unanimidade e nominalmente, emitir parecer favorável ao Plano de Coordenação de 
Eventos relativo à realização das “Festas da Vila 2017”. 
 

APROVAÇÃO EM MINUTA 
 
Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 

 
ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 

 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 15,20 horas, qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos 
termos do nº 2 do artigo 57º da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 
 
 
 
 


